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EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2021
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ENVIAR A PROTESTO AS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO-TRIBUTÁRIOS, A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO A DESISTIR DE AÇÕES JUDICIAIS, DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÕES ADMINISTRATIVA E JUDICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
         
[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 172, inciso IV e o artigo 173, caput, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2020, com a finalidade de modificar os seguintes dispositivos do texto da proposta apresentada:    
     
Art. 1º Fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, autorizado a encaminhar e a promover o acompanhamento dos protestos extrajudiciais e a inclusão nos cadastros de inadimplentes, das certidões de dívida ativa de créditos tributários e não-tributários do Município de Marechal Cândido Rondon, sem prévio depósito de emolumentos, custas ou qualquer despesa para o ente público municipal, conforme disposto na Lei Federal nº 9.492 de 10 de setembro de 1997, alterada pela Lei Federal nº 12.767, de 27 de dezembro de 2012.

Art. 3º (...)

§1º As certidões de Dívida Ativa relativas às execuções fiscais indicadas no caput, poderão ser encaminhadas ao protesto extrajudicial, bem como inclusas nos cadastros de inadimplentes, nos casos em que o crédito ainda não estiver prescrito.

Art. 5º O reconhecimento administrativo da prescrição dos créditos tributários e não-tributários, ainda que inscritos em dívida ativa é de competência da Secretaria Municipal de Fazenda, após prévia oitiva da Procuradoria Geral.

Neste Termos,
Pede Deferimento.

Sala das Sessões, 17 de setembro de 2021. 


VANDERLEI CAETANO SAUER
Vereador

	VALDECIR SCHONS (PALETA)
Vereador
	JUCA
Vereador
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